
 

QUADRO DE SALÁRIOS 

PREFEITO, VICE-PREFEITO, VEREADORES, SECRETÁRIOS E 

SERVIDORES DO LEGISLATIVO 
 

 

SUBSÍDIO DOS VEREADORES 
 

VEREADOR 3.021,30 

PRESIDENTE 4.531,95 

 

 

 

SUBSÍDIO PREFEITO E VICE-PREFEITO 

 

PREFEITO 12.588,75 

VICE-PREFEITO 5.841,18 

 

 

 

SUBSÍDIO SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 
 

SECRETÁRIOS 4.531,95 

 

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO LEGISLATIVO 

 

 PADRÃO CLASSE 

A 

CLASSE 

B 

CLASSE 

C 

CLASSE 

D 

CLASSE 

E 

CLASSE 

F 

Servente 1 964,64 1060,41 1158,51 1254,27 1350,03 1448,13 

Assistente Legislativo 2 2020,38 2223,59 2424,46 2627,66 2828,53 3031,74 

Assistente de Plenário 3 2158,19 2373,07 2590,29 2805,18 3022,40 3237,28 

Téc. De Contabilidade 4 2267,96 2494,53 2721,09 2947,65 3174,22 3403,11 

Assessor Legislativo 5 3438,15 3781,50 4124,85 4470,53 4813,88 5157,23 

 

 

CARGO EM COMISSÃO 
 

Assessor de Gabinete CC-2 1.167,85 

Assessor Jurídico CC-3 2335,70 

 

FUNÇÃO GRATIFICADA 

 

Diretor de Comunicação, Publicidade e Divulgação FG-1 934,28 

Diretor Legislativo Patrimonial FG-2 1.051,07 

Diretor de Recursos Humanos FG-3 1.167,85 

Diretor Administrativo FG-4 1.284,64 

 
 

SERVIDOR CONCURSADO   CARGO         FUNÇÃO GRATIFICADA 

- JAIRO AUGUSTO KUSCHEL     ASSESSOR LEGISLATIVO   DIRETOR ADMINISTRATIVO 

- ALESSANDRA DE AVILA BRATZ  TÉC. EM CONTABILIDADE      DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 

- SERGIO ALVES DOS SANTOS         ASSISTENTE DE PLENÁRIO DIRETOR DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO                                   

- CLAUDIA KREWER  ASSISTENTE LEGISLATIVO  DIRETOR LEGISLATIVO PATRIMONIAL 

- SOENIR LEDI K. SZETSKO   SERVENTE 

 

SERVIDOR CC    CARGO EM COMISSÃO -  CC 

- PRISCILA PEREIRA   ASSESSOR JURÍDICO 

- ANGELO DEOBALD BEDIN   ASSESSOR DE GABINETE 

 

- Planilhas vencimentos/cargos/função gratificada  dos Servidores do Poder Legislativo conforme a Lei nº 2.573 

de 08 de março de 2017 e  reajustado pela Lei Municipal 2.584/2017. 

- Planilha subsídios Prefeito/Vice-Prefeito/Secretários/Vereadores conforme Lei nº 2.513 de 21 de junho de 

2016, e reajustado conforme Lei Municipal nº 2.585/2017 

- Padrão Referencial/PR - R$ 233,57( duzentos e trinta e três reais e cinquenta e sete centavos) ABRIL / 2017.  

 


